
 

 
 

      

 
 

 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
PREFEITURA DE PIQUET CARNEIRO – CEARÁ 

 
  

PRAÇA MARIANO AIRES S/N, CENTRO, PIQUET CARNEIRO 

 

                                             
1.0 - E D I T A L 

 
1.1 – TOMADA DE PREÇO  N° 2016.06.08.02 
 
1.2 - Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro 
 
1.3 - Torna público para conhecimento dos interessados, que na sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, localizada na Praça Mariano Aires, s/n, Centro, em Piquet Carneiro, 
estado do Ceará, inscrita no CNPJ com o nº 07.738.057/0001-31 e no CGF sob o nº 06.920167-6, será realizada 
TOMADA DE PREÇO , no regime de execução de empreitada por Menor Preço Global, de acordo 
com o que determina a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
RETIRADA DO EDITAL  
  
Local: Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, Sala da Comissão de Licitação, de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 11:00 horas. 
   
ENTREGA DOS ENVELOPES 

DATA/HORA:  O recebimento dos envelopes nº 01 e 02, respectivamente “Documentação” e “Proposta de 
Preço”, deverão ser entregues na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Piquet Carneiro, sito na Praça Mariano Aires, s/n - Centro - Piquet Carneiro - Ceará, até às 14:00 
horas do dia 24 de junho de 2016.  

  
Os interessados deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a 
data e hora estipuladas para a entrega dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo 
licitatório. Os envelopes da empresa participante deverão ser devidamente identificados, conforme segue: 
  
 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO  
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO  
TOMADA DE PREÇOS N° 2016.06.08.02 
NOME DA EMPRESA PROPONENTE:  
  
 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2016.06.08.02 
NOME DA EMPRESA PROPONENTE:  
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 ABERTURA DOS ENVELOPES 
  
A abertura dos envelopes contendo a “Documentação relativa á habilitação e proposta comercial” dar-se-á no 
dia 24 de junho de 2016, às 14:00 horas na Sala de Licitações da Prefeitura de Piquet Carneiro, sito na Praça 
Mariano Aires, s/n - Centro - Piquet Carneiro - Ceará. 

Estando presentes os prepostos de todas as empresas participantes na abertura do envelope Documentação 
(envelope nº 01) e concordando com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes Proposta de 
Preços será antecipada para o mesmo dia da abertura do envelope 01, logo após a assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso III do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93. 
  
2 – OBJETO 
 
2.1 – Contratação de Empresa para Execução dos Serviços do Sistema de Abastecimento de Água nas 
localidades de Sítio Salgadinho, Sítio Recanto, Sítio Oiticica e Sítio Vazante dos Divinos no município 
de Piquet Carneiro. 
 
2.2 – Fazem parte deste EDITAL : 
2.2.1 – ANEXO I  — Projeto Básico 
2.2.2 – ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço 
2.2.3 – ANEXO III – Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao Trabalho do 
Menor; 
2.2.4 – ANEXO IV  – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo  
2.2.5 – ANEXO V  — Modelo de Declaração de que não possui em seu quadro societário, servidor público 
da ativa. 
2.2.6 – ANEXO VI  — Minuta do Contrato. 
  
3.0 – DA ORIGEM DOS RECURSOS 
3.1 - A despesa com a execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, mediante a emissão 
de nota de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016 Projeto 
1001.174510041.1.022 Ampliação do Sistema de Abastecimento d'água, Classificação econômica 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
4.1. Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto que estejam cadastradas no 
Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, quando não cadastradas, atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento na Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, até o terceiro dia 
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anterior à data do recebimento das propostas, nos termos exigidos pela Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
  
4.2. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada 
por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

  
4.3. A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras; 
  
4.4. Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão 
de documentos supérfluos; 
  
4.5. Serão desconsideradas as propostas que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um 
dos itens dos envelopes 01 e 02, as disposições deste Edital e as especificações técnicas para execução dos 
serviços; 
  
4.6. Serão desconsideradas as propostas que forem manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tal 
aquelas que contiverem preços unitários vis ou expressivos, face aos correntes no mercado. Fica limitado o 
valor do orçamento básico, valor esse máximo admitido para a realização das obras, objeto deste Edital; 
  
4.7. O prazo para assinatura do contrato, entre as partes, será de 03 (três) dias após a convocação do 
interessado pela Administração Municipal, caso a empresa vencedora não atenda à convocação no prazo 
estipulado neste edital, a administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
para nas mesmas condições assinar o contrato. 
  
4.8. Somente poderão usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, 
impugnações, recursos, fazer questionamentos, assinar atas e contratos, o representante legal da proponente 
ou um representante devidamente credenciado perante a Comissão, através de procuração pública, com 
poderes específicos para tal. 
  
4.9. Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste edital, mesmo 
quando remetidas por via postal, 
  
4.10. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação (art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93), 

                  
4.11. Ressalvado a hipótese prevista no item 4.10, a desistência da empresa vencedora da presente licitação, 
o Município, a critério do Ordenador de Despesas, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo 
artigo 87. 
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4.12. As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis. 
  
4.13. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de 
regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90(noventa) dias a partir da 
data de sua emissão. 
  
4.14 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93. 
  
4.15 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93. 
  
4.16 – Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio.  
  
4.17 – Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após cada medição devidamente 
atestada pela fiscalização através de Boletim de Medição assinado pelo fiscal e pelo executor e mediante a 
apresentação da nota fiscal.  
  
4.18. - A participação na licitação implica integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento 
destas condicionantes no objetivo social. 

5-DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS  

  
 5.1-Até a data e horário determinados neste Edital serão recebidos pela Comissão de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Piquet Carneiro, os seguintes envelopes: 
  
5.1.1-Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” , o qual deverá conter como condição básica para 
participação na licitação, os seguintes documentos: 
  
5.1.1.1 – Habilitação Jurídica 
  
a) Prova de inscrição no Registro Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro; 
  
b) Declaração da Inexistência de fato superveniente ao Registro Cadastral impeditivo de habilitação nesta 
licitação, conforme modelo ANEXO IV ; 
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c) Declaração de que não possui em seu quadro societário sócio administrador servidor público da ativa, 
conforme modelo ANEXO V . 
 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
 

 
 5.1.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 
  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
  
b) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Federal. A comprovação de regularidade para com a Fazenda 
Federal deverá ser feita através da certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
  
c) Prova de regularidade relativa à seguridade social – Certidão Negativa de Débito – CND com o INSS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei; 
  
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
  
e) Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente; 
  
f) Comprovante de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente. 
  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
5.1.1.3 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7. DA CF.: 

a) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela 
própria empresa licitante.  
  
5.1.1.4 – Qualificação Técnica 
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a) Certidão de registro ou da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), e/ou (CAU) Conselho de Arquitetura e Urbanismo, conforme as áreas de atuação previstas no 
Projeto Básico, em plena validade. 
 

b) Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um profissional de nível superior 
na área de engenharia civil. 

 

c) Em se tratando de empresa com sede em outro estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, deverá portar o visto do CREA/CE, na forma da Resolução 413, de 27 de junho de 1997, 
por ocasião da assinatura do contrato.  

  

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT, relativo à execução dos serviços compatíveis com o objeto licitado. 

 

5.1.1.5 Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme ANEXO VII; 

a) A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
08 horas às 11 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (88) 3516 
1152. 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

c) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 
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d) As licitantes interessadas poderão apresentar declaração que conhece o local de execução dos 
serviços, observadas todas as dificuldades e peculiaridades no tocante à execução do projeto, em 
substituição à visita.  

 
5.1.1.6 – RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE IRA: 
  
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, 
no máximo, 30 (trinta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão; 
  

b) Tratando-se de sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou copia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao ultimo exercício social encerrado, com as respectivas 
demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar copias autenticada do 
Balanço Patrimonial do ultimo exercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do 
licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se á COMISSAO o direito de 
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

  
 
5.2. ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 
5.2.1. A proposta de preço com os respectivos quadros quantitativos, valores expressos em reais, 
contendo os preços unitários bem como os seus somatórios, para execução do objeto, datilografadas ou 
digitadas em uma via, papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua 
idoneidade, deverão ser numeradas e rubricadas em todas as folhas e assinadas na última, pelo 
representante legal da proponente. Caso a proposta não esteja numerada o representante legal da 
empresa proponente poderá fazê-lo durante a sessão. 
 
5.2.2. Apresentar planilha de preço, destacando a composição dos custos unitários dos serviços, para 
cada item de serviço e o seu respectivo total, assinada pelo responsável técnico da licitante; 
 
5.2.3. Composição do BDI e Encargos Sociais; 
 
5.2.4. A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta 
etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
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5.2.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
 
5.2.6. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressas em 
Real (R$), em algarismos, sendo o valor global em algarismos e por extenso, computando todos os 
custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato. 
 
5.2.7. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
 
5.2.8. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o 
Presidente proceder às correções necessárias. 
  
5.2.9. Prazo de entrega e execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da ordem 
de serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei Vigente. 
 
 6 – DA DOTAÇÃO 
  
6.1 - A despesa com a execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, mediante a emissão 
de nota de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016 Projeto 
1001.174510041.1.022 Ampliação do Sistema de Abastecimento d'água, Classificação econômica 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 
 
6.1 – Os preços ofertados não poderão sofrer nenhum acréscimo, salvo se por algum motivo a 
contratante necessitar interromper os trabalhos e a execução ultrapasse o período de 12 (doze) meses, 
quando será permitido reajuste da parcela ainda não executada, tendo por base a variação do IGPM do 
período. 
  
6.2 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido 
integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia 
de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de 
obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual. 
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7 -   DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS E DO 
PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  
  
7.1. Na data, local e horário indicados neste Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo 
a documentação e as propostas; 
  
7.2. A abertura dos envelopes nº 01 e 02, contendo os documentos de habilitação e as Propostas de Preços, 
respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelos 
licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão de Licitação; 
  
7.3. Poderá a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de 
esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
  
7.4. Será considerado inabilitado o licitante que não atender todos os requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos; 
  
7.5. Os documentos retirados do envelope, para julgamento da habilitação, serão rubricados pelos presentes, 
facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos; 
  
7.6. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, ao seu critério exclusivo poderá suspender a reunião, 
a fim de que se tenham melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na 
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, ocasião em que será 
apresentado o resultado da habilitação; 
  
7.7. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não 
apresentada na reunião destinada à habilitação; 
                                                                        
7.8. Ocorrendo o caso previsto no item 7.6, a Comissão e participantes deverão rubricar todos os documentos 
apresentados e os envelopes lacrados, contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão, até que 
julgada a habilitação; 
  
7.9. O não comparecimento de qualquer dos participantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se 
realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação de qualquer natureza; 
  
7.10. Do resultado da habilitação caberá recurso suspensivo na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93; 
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7.10.1. Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o 
julgamento dos recursos apresentados, ao licitante inabilitado serão devolvidos os envelopes Nº 02 – 
PROPOSTA DE PREÇOS, intactos; 
  
7.11. As empresas mediante Termo de Renuncia de Prazo poderão abrir do direito do prazo recursal 
continuando assim a sessão.  
 
7.12. Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das proponentes 
declaradas habilitadas; 
  
7.12.1. Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da 
Comissão e, facultativamente, pelos representantes licitantes à reunião; 
  
7.12.2. Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das 
disposições deste Edital e seus anexos; 
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
  
8.1. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital e seus anexos, levar-se-á em 
conta: 

  
8.1.1. Na análise da proposta de preços a Comissão verificará a conformidade entre o exigido neste Edital, e 
o ofertado, classificando em primeiro lugar a empresa que apresente o menor preço global. 
  
8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo 2º do artigo 
3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados; 
  
8.3. O resultado da classificação final das propostas de preços será publicado no quadro de avisos existente 
no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro e no Órgão Oficial de divulgação dos atos da 
administração Municipal, para conhecimento dos interessados e abertura dos prazos para interposição de 
recursos. Após o julgamento definitivo dos recursos, se houver, a Comissão de Licitação elaborará o 
respectivo Quadro de Classificação Final que será submetido à homologação da autoridade competente, 
quando, então, será a empresa adjudicada para assinar o contrato; 
  
8.4. Do resultado do julgamento, caberá recurso com efeito suspensivo, na forma definida no artigo 109 da 
Lei 8.666/93. 
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8.5. As empresas através de Termo de renuncia de recurso poderão abrir do seu direito legal de prazo, 
tramitando assim o processo para a finalização se for o caso.  
  
9 – DAS DISPOSIÇÕES PARTICULARES DA PROPOSTA 
  
9.1. Poderão ser aceitas propostas em que se constatem erro de cálculo, reservando-se à licitante o direito de 
corrigi-los na forma seguinte: 
  
9.1.1. Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes; será retificado 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
  
9.1.2. Erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo 
total calculado; 
  
9.1.3. No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro; 
ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último. 
 
 

 10 – DAS SANÇÕES 
  
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa contratada estará sujeita a aplicação, a critério 
do Ordenador de Despesa, de qualquer das sanções previstas no artigo 87, I a IV, § 1º a 3º da Lei Federal 
8666/93. 

  
10.2. No caso de atraso injustificado da execução, a contratada estará sujeita a multa de mora correspondente 
a 1,0% (um por cento) por dia de atraso e aplicada sobre o valor do contrato, sendo descontada dos valores 
eventualmente devidos pela Contratante, ou ainda quando for o caso, cobrado judicialmente em favor da 
Contratante, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à contratada; 
  
10.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, que poderá ser determinada 
unilateralmente pela Administração, por acordo entre as partes ou por via judicial, quando ocorrem quaisquer 
dos motivos seguintes: 

  
a) o não cumprimento e o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
  
b) a lentidão no cumprimento do contrato, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
execução, nos prazos estipulados; 
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c) o atraso injustificado na execução; 
  
d) a paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
  
e) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
  
f) a dissolução da sociedade; 
  
g) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
autoridade municipal competente e exarada no processo administrativo a que se refere o contrato; 
  
h) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
  
10.4. A rescisão contratual determinada por ato unilateral, motivada por qualquer dos casos descritos no item 
9.3., acarreta as seguintes conseqüências para o contratado, sem prejuízo das sanções já previstas: 
  
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas a Administração Municipal; 
  
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a Administração 

Municipal. 
  

11 – DO CONTRATO 
  
11.1. Com o vencedor será celebrado Termo de Contrato, em prazo já estabelecido, nos moldes da minuta do 
ANEXO VI  deste Edital, será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93 e terá vigência até 31 de dezembro de 
2016; 
  
11.2. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
11.2.1. Por acordo entre as partes: 
  
a)  quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital; 
  
b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos 
termos contratuais, pela administração. 
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11.3. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao 
contrato a ser firmado: 
  
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado; 
  
b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93; 
  
c) fiscalizar-lhe a execução; 
  
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
  
11.4. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado. 
  
11.5. A contratada se obrigada a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a 
execução do contrato. 
  
12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
12.1. O órgão licitante reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender 
necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade; 
  
12.2. Em relação às decisões proferidas pela Comissão de Licitações, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da notificação/assinatura da Ata/publicação do ato no mural do “hall” de entrada, da 
secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro e em Jornal de Circulação 
no Estado, se no caso as empresas não renunciarem aos prazos estabelecidos no art. 109, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
  
12.3. No Caso de as empresas quiserem o direito aos recursos, os mesmos deverão ser interpostos às decisões 
proferidas pela Comissão de Licitações e serão acolhidos nos termos do Capítulo V, da Lei Nº 8.666/93 e 
suas alterações, devendo ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Piquet Carneiro, protocolado pela empresa na Sala da Comissão de Licitação, sito na Praça Mariano Aires - 
Centro - Piquet Carneiro - CE. 
 
12.4 Todas as declarações exigidas neste edital deverão estar com firma reconhecida. 
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12.5. A contratada será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
  
12.6. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal em até 05 (cinco) dias anteriores à data marcada para 
recebimento dos envelopes e, serão respondidas em até 48 (quarenta e oito) horas antes do prazo fadado. Não 
sendo feito neste prazo, pressupõe-se que os elementos são suficientemente claros e precisos para permitir a 
apresentação das propostas, não cabendo à proponente o direito a qualquer reclamação posterior; 
  
12.7.     Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93. 
  
12.8. O MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO  reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por Conveniência Administrativa, Técnica ou 
Financeira, sem que disso caiba aos concorrentes o direito a indenização ou reclamação de qualquer 
natureza.                   
 
12.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de PIQUET CARNEIRO – CE. 

 
 
 

Piquet Carneiro (CE), 08 de junho de 2016. 
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ANEXO I 

                                                             

Faz parte do Projeto Básico (adquirir junto a COMISSÃO) 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 
 

À Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro 
Endereço: ___ 
Tomada de Preços nº  
Ref.: Proposta para execução das obras de (nome da obra)___. 
 
Prezados Senhores, 
 
(NOME DA EMPRESA), (n.º do CNPJ), (inscrição estadual), sediada _(endereço completo), __(CEP)_, 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) _, _(cargo)_, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º_____ e do CPF n.º ____, __(e-mail)__, residente e domiciliado no _(endereço completo), firmado 
abaixo e que será o responsável pela assinatura do contrato, tendo examinado as condições do edital e 
dos Anexos que o integram, propomos executar e concluir as obras previstas no mencionado edital, pelo 
preço global de R$ ___ (__)  
 
Outrossim, declaramos que: 
 
a) temos conhecimento do local onde serão executadas as obras e aceitamos todas as condições impostas 
pelo edital e seus anexos; 
b) a obra será executada e concluída no prazo máximo de ___ (____) dias, contado da data estabelecida 
na ordem de serviço; 
c) A garantia dos serviços será de 05 (cinco) anos; 
d) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, 
ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita 
execução de toda a obra; 
e) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado da 
data final prevista para sua entrega. 
f) O pagamento deve ser efetuado na Conta corrente ___, Agência ___, banco _____ g) Para contato 
com a empresa, poderão ser utilizados os seguintes meios: telefone nº__, fax n.º e e-mail___ 
 
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas 
as condições deste edital. 

 
___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ . 

 
___(assinatura)___ 
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ANEXO III  

  

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI  8.666/93. 

  

  

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na 

________________________________(endereço da empresa), CNPJ 

______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as 

penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho 

(exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.                                                                                        

  

Em ......... de .........................de 2016 

  

          ...................................................................................................................... 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa 

 

   

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
  
  
Local e data 
  
   
À 
Comissão de Licitações 
PIQUET CARNEIRO - CE. 
  
   
 Ref.: TOMADA DE PREÇO TOMADA DE PREÇOS N° 2016.06.08.02 
  
  
  
 _____________________________________, (nome da empresa), com sede na 
________________________________(endereço da empresa), CNPJ 
______________________________, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Piquet Carneiro Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 
  
  
  
Atenciosamente, 
  
  
  
  
..................................................         ......................................................... 
FIRMA PROPONENTE / CNPJ                  REPRESENTANTE LEGAL / CNPF 
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ANEXO V 
 

PAPEL TIMBRADO EMPRESA  
 

DECLARAÇÃO  
 
 

 
A Empresa ......................., inscrita no CNPJ Nº ........................, com endereço na Rua ............................ 
Nº..... Bairro ........., Cidade..........., representada nesta declaração pelo seu titular ............................, CPF 
Nº ......................., DECLARA sob as penas de lei, junto ao município de Piquet Carneiro-CE, no  
Processo Licitatório Tipo Tomada de Preço Nº 2016.06.08.02, cujo objeto é: ------------------------------
que não possui em seu quadro societário, sócio administrador servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
  

 

_______________,(Ce), _______ de _______________de 2016. 

 
 
 

______________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa 
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ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE P EQUENO PORTE  
 

 

A 
Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro 
Ref: Tomada de Preços nº ____________ 
 

 

___________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ 

nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ 

(nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº 

_______________, DECLARA , sob as penas da lei, que é considerada: 

 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas 

hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

 

 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei 

Complementar, para fins de participação na presente licitação. 

 
___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ . 

 
___(assinatura)___ 
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ANEXO VII 

TERMO DE CONTRATO  

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO/OBRA DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O(A)......................................................... 

E A EMPRESA .............................................................   

 
O(A).................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome),  
inscrito(a) no CPF nº ...................., , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  e suas 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preços nº 
........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

2. Contratação de Empresa para Execução dos Serviços do Sistema de Abastecimento de Água nas 
localidades de Sítio Salgadinho, Sítio Recanto, Sítio Oiticica e Sítio Vazante dos Divinos no município 
de Piquet Carneiro. 
 

2.1.  Este Termo de Contrato vincula-se a Tomada de Preços e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 
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3.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar. 

3.3. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para o 
início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

3.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo 
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 
INCC (Índice Nacional de Custos da Construção) ou outro que vier a substituí-lo. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, mediante a emissão de 
nota de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016 Projeto 1001.174510041.1.022 
Ampliação do Sistema de Abastecimento d'água, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos 
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 
indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, assinada pelo responsável 
técnico da contratada e pelo fiscal da obra. 

5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua 
totalidade. 

5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra junto à Previdência Social. 

5.4.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

5.5. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 
medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, 
bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de 
utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. 
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5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 

5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada e 
assinada pelo responsável técnico da contratada e pelo fiscal da obra. 

5.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 
instrumento contratual. 

5.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às 
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota 
fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 
contratual, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Cadastro 
de Fornecedores; 

Da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; 

5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados. 

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 



 

 
 

      

 
 

 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
PREFEITURA DE PIQUET CARNEIRO – CEARÁ 

 
  

PRAÇA MARIANO AIRES S/N, CENTRO, PIQUET CARNEIRO 

 

5.12.  Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.12.1. não produziu os resultados acordados; 

5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.15. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro 
de Fornecedores.  
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5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no Cadastro de 
Fornecedores. 

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n. 
123, de 2006. 

5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

I = (6/100) / 365 

       

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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6. CLÁUSULA SEXTA –  – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

1.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

1.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este contrato. 

1.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

1.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 
instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

1.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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1.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7  CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-
financeiro; 

7.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008; 

7.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

7.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.8 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 
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7.9 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

7.9.1 “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 

7.9.2 comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

7.9.3 laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

7.9.4 carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

7.9.5 certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

7.9.6 a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo 
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei 
nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.9 Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as 
especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta; 

8.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.11 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.13 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.14 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

8.15 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;  

8.16 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

8.17 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

8.18 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual; 

8.19 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

8.20 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.21 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
do empreendimento; 

8.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.25 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

8.26 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

8.27 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

8.28 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.29 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.30 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

8.31 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

8.33 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.34 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR a ART- Anotação de Responsabilidade 
Técnica de execução e RRT - Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
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contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12.378/2010); 

8.35 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.36 Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou 
fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado. 

8.37 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.38 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.39 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.40 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal 
da Contratante. 

8.41 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta.  

8.42 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, 
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o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o 
preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 
9 CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.9 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de 
modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  

10.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

10.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
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10.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

10.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis. 

10.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

10.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

10.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de 
até 05 (CINCO) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

13.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

13.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 
60 (SESSENTA) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas 
todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação 
ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Piquet Carneiro. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
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_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 

 


